
Câmara Municipal
de Juiz de Fora

Proposição:  PLEI - Projeto de Lei 
Número:  000034/2021  
Processo:  8891-00 2021
  
  

Parecer Julio César Rossignoli Barros - Comissão de Saúde Pública e Bem-estar Social

Trata-se de Projeto de Lei n° 034/2021, encartado ao Processo n° 8891-00/2021 de
autoria da Nobre Vereadora Aparecida de Oliveira Pinto que "Dispõe sobre a Gestão de Leitos
hospitalares no município de Juiz de Fora para Unificação da Fila Emergencial para pacientes com a
COVID-19, abrangendo os sistemas público e privado, a fim de assegurar a utilização, controle e
gerenciamento pelo Sistema Único de Saúde de toda capacidade hospitalar instalada na cidade, com
o objetivo de garantir acesso universal e igualitário à rede hospitalar frente à pandemia do novo
coronavírus".

PARECER:

Libero o presente Projeto de Lei para seguir seus trâmites regimentais até o Plenário, onde
manifestarei o meu voto.

Palácio Barbosa Lima, 10 de junho de 2021.

Julio César Rossignoli Barros
Vereador Julinho Rossignoli - PATRIOTA
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